
INDICAÇÃO Nº 71/2021  

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores  

Sugere a imediata execução da 
Lei Municipal nº 1.357/95, 
especificamente em seu artigo 9º, que 
proibi a instalação de estábulos, 
cocheiras, chiqueiros e granja 
doméstica, tendo em vista reclamações 
de munícipes quanto a essa questão, 
exigindo a atuação da vigilância 
sanitária do município.  

  

                                        Sala das Sessões vereador Antonio Castilho, 25 de Fevereiro de 
2021.  

  

VEREADORA: 
  
  
Simone Jesus Marques da Silva Carrieiro - SOLIDARIEDADE 
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